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Concede  a  Comenda  “Marechal  Cândido
Rondon”  ao  ilustríssimo  Senhor  Francisco
Egídio  Cavalcante  Pinho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º - Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Francisco Egídio Cavalcante Pinho.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa o Presente Projeto de Resolução conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao ilustre Senhor
Francisco Egídio Cavalcante Pinho.

Sua jornada começa no Nordeste, em Fortaleza-CE, onde nasceu em 1957. Mas, com apenas um ano de
idade, iniciou sua primeira grande viagem, migrando para o Centro-Oeste como o que chamam,
carinhosamente, de "Pau de Arara". Passou a infância e a adolescência em Goiânia-GO, uma cidade que
tem muito carinho.

Aos 19 anos, em 1976, mudou-se para Cuiabá-MT, tornando-se um "Pau Rodado". Foi aqui que começou a
construir a base da vida profissional. Trabalhou como agrimensor e, em seguida, trilhou o caminho da ciência,
formando-se em Geologia pela UFMT em 1981.

Sua busca por conhecimento o levou além das fronteiras. Obteve o Mestrado em Geociências na UFRGS
(1990) e, mais tarde, o Doutorado (PhD in Geology) na prestigiada University of Western Ontario, no Canadá
(1996). Para aprimorar ainda mais a pesquisa, completou dois Pós-Doutorados: um na Kansas University,
EUA (2001), e outro na Edinburg University, Escócia (2016).

Antes de se dedicar integralmente à academia, atuou no mercado como Geólogo, trabalhando com
Geotecnia e Prospecção Mineral entre 1982 e 1985. Essa experiência prática foi fundamental quando
ingressou na Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), onde dedicou anos ao ensino e à pesquisa,
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formando gerações na Graduação e Pós-Graduação, e exercendo diversos cargos acadêmicos.

Desde que se aposentou como Professor Titular da UFMT em 2016, abriu um novo capítulo, unindo a
experiência em Geologia com a área do Direito. Hoje, atuando como Geólogo e Advogado, focando em
consultorias, prospecção mineral, legislação mineral e agrominerais.

No entanto, há uma constante em toda sua vida: o engajamento. Desde que se entende por gente, esteve
envolvido em movimentos estudantis e associações de classe. Essa paixão por contribuir o mantém ativo até
hoje.

Faz parte da diretoria de importantes entidades, como a AGEMAT e a Sociedade Brasileira de Geologia,
participa do Fórum Mineragro e integra um Grupo de Trabalho junto à Assembleia Legislativa de Mato
Grosso, dedicado a propor e acompanhar a implementação de políticas públicas essenciais para a
exploração de nossos recursos minerais.

Sua vida é a prova de que a migração e o estudo abrem caminhos, e que a experiência acadêmica e
profissional pode e deve ser colocada a serviço da comunidade e do desenvolvimento do nosso estado.

A Comenda Marechal Cândido Rondon, como comenda do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é
destinada a homenagear personalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou militares, que, por seus méritos
pessoais ou relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, se tenham feito merecedoras de
público reconhecimento.

Com estas considerações, apresentamos o presente Projeto de Resolução, para conceder Senhor
Francisco Egídio Cavalcante Pinho, a merecida Comenda “Marechal Rondon”, solicito a aprovação do
Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos Nobres Parlamentares desta Casa.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Outubro de 2025

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual
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